
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE BREJÕES
PODER LEGISLATIVO

INDICAÇÃO N° 05/2025

Exin*". Sr. Ricardo Castro Cerqueíra
MD; Prefeito Municipal de Brejòes/BA

ROMtLSON DOS SANTOS DE VALIAS, Vereador deste Município, no uso da

atribuição que me confere o Artigo 109 do Regimento interno, INDICA ao

Exceientíssimo Senhor Prefeito Ricardo Castro Cerqueira a necessidade de

organizar um mutirão para regularização total do abastecimento de água nas

comunidades rurais deste Município

Justificativa; levando em consideração a grande necessidade da realização desse

pleito, visto que, a falta da água potável é uma situação que afeta diretamente a

qualidade de vida dos residentes das localidades rurais, uma vez que o carro pipa é a

única alternativa para abastecer as residências.

A falta desse recurso básico compromete não somente o bem-estar dos

moradores, mas também impada nos aspectos fundamentais como: saúde, higiene e

desenvolvimento sustentável.

Conto com a sensibilidade de vossa Excelência para atendimento desse requerimento
extremamente importante.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Brejões, 18 de fevereiro de 2025.
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